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PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO

 

Processo Administrativo nº 176/2018

 

Pregão Presencial:080/2018

 

Contrato Administrativo nº

 

398/2018

 

Contratante: Município de Anaurilândia/MS

 

Contratado: TDR Informática Ltda EPP
 

Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo constante da cláusula quarta 
(item 4.1) do Contrato Administrativo nº. 398/2018, por mais 12 (doze) meses. Parágrafo único – 
Em razão da prorrogação de prazo, fica acrescido em mais R$ 2.224,97

 
(dois mil duzentos e vinte e 

quatro reais e noventa e sete centavos) ou o percentual de 3,98% (três vírgula noventa e oito por 
cento), o valor inicial do contrato administrativo nº 398/2018 passando o valor inicial contratado de 
R$ 55.903,68 (cinquenta e cinco mil novecentos e três reais e sessenta e oito centavos) para R$ 
58.128,65 (cinquenta e oito mil cento e vinte e oito reais e sessenta e cinco centavos).

 

ASSINAM: EDSON STEFANO TAKAZONO E MARCIO BARBOSA DA SILVA

 

DATA: 11/12/2019

 
 

 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

 
 

Rescisão Unilateral do Contrato Administrativo nº. 434/2019, 

celebrado em 03/0/2019 (com valor original de: R$ 159.000,00), 

entre o MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA/MS e a empresa J J 

FERREIRA CONSTRUÇÃO E EVENTOS –

 

ME, cujo objeto é a 

realização de ornamentação natalina da Praça Dom Bosco, com 

locação do material decorativo necessário, montagem e 

desmontagem do material e manutenção corretiva no período de 

permanência da decoração.

 

 

O MUNICIPIO DE ANAURILÂNDIA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrita

 

no CNPJ/MF sob o 

nº 03.575.727/0001-95, com sede na Rua Floriano Peixoto, 1000, Centro, Anaurilândia/MS, devidamente 

representado pelo seu Prefeito Municipal, o senhor Edson Stefano Takazono , brasileiro, casado, residente 

e domiciliado à Rua Santos Dumont

 

nº 1.198, Centro, nesta cidade, portador do RG nº 12.105.700 SSP/MS 

e CPF 204.686.041-00, resolve RESCINDIR UNILATERALMENTE

 

o contrato administrativo nº. 434/2019, 

celebrado em 03 de outubro de 2019 com J J FERREIRA CONSTRUÇÃO E EVENTOS – ME, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no C.N.P.J. (M.F.) sob o nº. 32.720.875/0001-54, com endereço a Rua Doutor José 

Foz, nº. 215, sala 4,  bairro Bosque, Presidente Prudente/SP, devidamente representada por João José 

Ferreira, portador da Cédula de Identidade

 

RG nº. 13.978.037, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 

do Estado de São Paulo e inscrito no C.P.F.(M.F.) sob o nº. 020.637.398-89, mediante as seguintes cláusulas:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO.

 

 

§ 1º Fica rescindindo, de forma unilateral, integralmente, a partir de 23 de Dezembro de 2019, o Contrato 

Administrativo nº. 434/2019, celebrado em 03/10/2019. 

 

 

§ 2º Em decorrência da rescisão unilateral e integral prevista nesta cláusula, fica rescindido o valor de R$ 

159.000,00 (cento e cinquenta e nove mil reais), referente ao saldo remanescente da contratação. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES.
 

 
§ 1º Aplica-se a suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com esta 

Administração Municipal pelo prazo de 01 (um) ano à empresa J J FERREIRA CONSTRUÇÃO E EVENTOS – 

ME, a contar da publicação deste termo.

 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO.

 

 

§ 1º A rescisão unilateral tem como fundamento os incisos I, II, III, IV, VIII e XII, do artigo 78 c/c inciso I 

do artigo 79, da Lei Federal nº. 8.666/93, cláusula sexta do contrato administrativo rescindido e as razões 

constantes no bojo do processo administrativo. 

 

 

§ 2º A aplicação da penalidade de suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar 

com esta Administração Municipal pelo prazo de 01 (um) ano, tem como fundamento o inciso III, do artigo 

87, da Lei Federal nº. 8.666/93, cláusula sexta do contrato administrativo rescindido e item 18 do edital que 

regeu o certame.

 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO.

 

 

A publicação do presente termo de rescisão unilateral na imprensa oficial é condição indispensável para a sua 

eficácia. 

  

Anaurilândia/MS, 23 de Dezembro de 2019.

 

 

EDSON STEFANO TAKAZONO

 

Prefeito Municipal

 
 

Testemunhas:

 

_____________________________

 

CPF: 

 

______________________________

 

CPF: 

 

Conselho Municipal de Assistência Social

 

ANAURILÂNIDIA-MS 

  

Rua Floriano Peixoto, 855 - Centro – Anaurilândia – MS

 

Fone: (67) 3445 1117

 

– E-mail –

  

cmas_anaurilandia@hotmail.com

 

CEP: 79770-000

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

 
 

RESOLUÇÃO Nº 18/2019 de 18 de dezembro de 2.019. 

 

“DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DA 
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO

 

PLANO DE AÇÃO DO CADASTRO 
ÚNICO E PROGRAMA BOLSA 
FAMÍLIA 2019

 

DE ANAURILÂNDIA – 
MS”.

 
                                                                 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião 

extraordinária realizada no dia 18 de dezembro de 2019 no CRAS – Centro de Referência 

de Assistência Social

 

de Anaurilândia/MS, de acordo com as competências estabelecidas 

em seu Regimento Interno e que lhe confere no artigo 1º da Lei nº 542 de 24 de setembro 

de 2011 – Lei de Criação do CMAS, e:

  

  

CONSIDERANDO

 

a Reso lução do CNAS nº 145, de 15 de outubro de 

2.004, que aprova a Política Nacional da Assistência Social – PNAS, e;   
CONSIDERANDO

 
a Resolução do CNAS

 
nº 130, de 15 de julho de 

2.005, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social –  
NOB/SUAS, e; 

 RESOLVE:

 

 

  

Art. 1º

 

- Aprovar , em forma de anexo, a Avaliação do Cumprimento do 

Plano de Ação do C adastro Único e Programa Bolsa família do ano de 2019 do 

Município de Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul: 

 
                

Art. 2º -

 

Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
 
 

Anaurilândia/MS, 18 de dezembro

 

de 2019. 

 
 

 
 

Anésia Pereira

 

Presidente do Conselho Municipal de

 

Assistência Social – CMAS 
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